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• Projeto de Lei 167/2023 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Abrigo Santa Dulce, 

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Abrigo Santa Dulce. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
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Projeto de Lei 167/2023 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei tem por escopo declarar de Utilidade Pública 

Municipal Associação Abrigo Santa Dulce. , uma vez que a entidade possui 

todos os requisitos legais para tanto, como comprova a documentação anexa. 

Ante o exposto, conclamamos os colegas edis no sentido de que apreciem e 

aprovem o projeto de lei ora proposto com a máxima celeridade possível. 
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